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Republica a Resolução CSMPT nº 210/2023, de 31 de 

agosto de 2023, que dispõe sobre o Temário 

Unificado do Ministério Público do Trabalho.  

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso I, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,  

 

Considerando o relatório da Comissão Permanente do Temário Unificado do 

Ministério Público do Trabalho constante no Procedimento de Gestão Administrativa 

PGEA nº 20.02.0001.0009377/2023-88, que demonstra a necessidade de republicação do 

Temário Unificado do Ministério Público do Trabalho, aprovado pela Resolução nº 

210/2023, para a correção de erros materiais nele detectados, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Republicar a Resolução CSMPT nº 210, de 31 de agosto de 2023, 

Temário Unificado do Ministério Público do Trabalho, observado o texto constante do 

Procedimento de Gestão Administrativa PGEA nº 20.02.0001.0009377/2023-88.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
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